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     LEI MUNICIPAL Nº 2.280/2017 

Altera a redação do Artigo 8º da Lei 2.268/2017, para fins de 

correção de erro material 

 

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que 

dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito 

Municipal RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO, 

nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal, sanciona a 

seguinte lei. 

 

    Art. 1º - O artigo 8º da Lei 2.268/2017, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

      Art. 8º - Aplica-se aos Correspondentes Bancários as 

determinações contidas no artigo 6º. 

    

    Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

                   Gabinete do Prefeito, em 22 de agosto de 2017. 

    

 

 

 

 

     RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO 

                       Prefeito Municipal 
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